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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
Em resposta à solicitação de impugnação do Pregão Eletrônico nº 18/2017 impetrada pela empresa CNH Industrial Brasil Ltda, seguem réplicas do ADR Arnaldo Dantas de Araújo Filho aos questionamentos apresentados:
1. Transmissão sincronizada: O Edital em questão exige a transmissão sincronizada. O fato é que os 2 (dois) maiores fabricantes de tratores com pelo menos 45% das vendas de tratores no país utilizam transmissão parcialmente sincronizada somente nas marchas necessárias. A utilização da transmissão parcialmente sincronizada é muito bem vinda porque traz uma redução no custo de manutenção, bem como uma durabilidade maior na transmissão. Ou seja, exigir transmissão sincronizada excluiu pelo Edital dois grandes fabricantes do produto no país (New Holland e John Deere).
 Resposta: Foi exigido nas especificações técnicas dos tratores que a transmissão deve ser sincronizada. Também serão aceitas transmissões parcialmente sincronizadas.

2. Eixo traseiro tipo planetária ou epicíclica: O eixo traseiro do trator da marca New Holland conta com um sistema que permite aumentar ou diminuir a altura do eixo traseiro, único no mercado, e esta opção está sendo excluída pela descrição do edital. Se a New Holland tem um opção mais versátil com opções de modificar a altura do eixo traseiro, inclusive mais vantajoso ao usuário não faz qualquer sentido a solicitação no Edital. Lembramos que há milhares destes tratores, com o citado sistema, trabalhando na Bahia com aprovação total dos proprietários.
Resposta: O tipo de sistema de engrenagens relatado em questão pelo licitante, após diligência, a área técnica entende que atende ao exigido no edital.
3. Freio com Acionamento hidráulico: O acionamento do freio hidráulico e ou mecânico, nas condições severas e remotas de trabalho e considerando, o calor no interior da Bahia, nada melhor que um modelo comprovado de baixa manutenção, sem cilindros e sem óleo para acionar o sistema, mas sim em banho de óleo para auxiliar na frenagem, o qual tem se apresentado muito eficiente e seguro. Ressalte-se ainda que fora aprovado pelas normas de segurança brasileira. 
Resposta: O que se está exigindo no edital é que no caso dos freios os discos devem ser banho de óleo, para auxiliar na frenagem. Com isso, o relatado pela licitante está de acordo com o exigido no Edital.

Por fim, considerando o exposto acima, não vejo motivo para se impugnar o Edital nº 18/2017.
Bom Jesus da Lapa, 19 de janeiro de 2017.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001050/2017-34
Renato Bastos Lessa
Chefe da 2ª/GRR/UDT












